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PORTARIA Ne 105, de 20 de setembro de 2024.

A OIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 5ERVIDORES PÚBIICOS OO

MUNICíPIO DE MARABÁ IPASEMAR, NO USO OAS

ATRIEUIçÕES QUE LHE SÃO CONFERTDAS PELA tIt
t7.7S6|2OL5.

CONSIDERANDO: O disposto no artigo 110 da Lei ne 17.756, de 20 de dezembro de 2.016;

R E S O L V E:

Art.le - Nomear à sra. SÂMARA CARDOSO SÁ, inscrita na OAB Ne 27.689/?A, para exêrcer o

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA JURíDICA, no lnstituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Marabá - IPASEMAR, a partir 23 de setembro de 2024.

Art,29 - Esta portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação

Publique-se, ReBistre-se e Cumpra-se.
Marabá - PA, em 20 de setembro de 2024.
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NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES
Diretora Presidente do IPASEMAR

Portaria ne 001/2021- GP

"b/v-

hstituto Oê PÍevidên.iâ Social oos S€lviclores Públicoa t o Municipio De Marabá - |PÂSEMAR

FoltÉ 32 - Qurdrô 14 - Lote 01'- Nova MaÍabá / Foriê: (gal:1322-3870/ Cêlulac (9al9913G6397
E-mâil: ?!eI,,'jlAe!]lp@ioârel1e!!!.gqtLu / $ryw'ipasenlaÍ.pa_gov,br

L)
fu"

01,)1



Prefeitura Municipal de Marabá

ESTADO DO PAfuí
PREFEITTIRÁ MUNICIPAL DE i\TÀRÀBÁ

https:i \r rvu,.diariomunicipal.com.br/fanrep/rnateria/804 I AC48i de

IP{SE\I.1R - i\5TII[ TO Df, PRE\lDE\ClA SOCLII- DOS SfR\IDORES
PÍ Br r( os Do tt t \tciPlo DE iuaR 1BÁ

E\TIT.\'I O Df, PI'BLICÀÇ3.O D.À POR TRTA N" IO5

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N' IO5/2024.
de 20 de serembro de 2024.

A DIREI'ORA PRESIDENTE DO INSTITIJTO DE
PREVIDÉ\CIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MTJNICiPIO DE MARABÁ IPASEMAR NO USO DAS
,AIRIBUICÕIS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LEI
1'7.756t20t6.

CONSIDI,kANDO: O disposto no artigo ll0 da Lei n" 17.756,
de 20 de dezembro de 2.016:

RESOLVE:
AÍt.l'- Noilear à Sra. SÂMARA C, S., portrdora da oAB N'
22.XXXPA. para exerceÍ o cargo de
provintnto ern comissão de ASSESSORA JUNDICA- do
Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Marabá IPASEMAR, a
paíir 23 de setembro de 2024.
ArL 2" - Esta portrria ertrâ em vigor com data de sua
publicação. reyogadas as disposições em
contrário.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Marabá - PA. em 20 de setembro de 2024

NIL':4 N.I,IÍONTEIRO SAMPÁIO XTM ENES
I)iretô!-a Presidente do IPASEMAR
Ptrrtaria n' 001 '2021- GP
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